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Artigo 4º. Para fins de aprovação dos projetos, entende-se por entidade aquelas 
organizações que desenvolvem projetos de atendimento na área de defesa dos direitos 
da criança e adolescente, em conformidade com os critérios estabelecidos na Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990- Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

Artigo 5º. Para os fins deste edital, os projetos, ações e programas que serão 
analisados devem ter como beneficiários segmentos de crianças e adolescentes, 
segundo as linhas de ações previstas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente, considerando também o Plano Decenal de 
Atendimento Socioeducativo do Município de Guaratinguetá que visa estimular o 
desenvolvimento de projetos que qualificam o atendimento socioeducativo e promovam 
a efetivação dos direitos das crianças e adolescentes. 

CAPÍTULO II - DOS EIXOS TEMÁTICOS QUANTO AOS PROJETOS

Artigo 6º. Os projetos submetidos à presente seleção deverão indicar entre os eixos 
abaixo discriminados, aquele em que seu objeto se enquadra prioritariamente. 

I – Direitos Humanos 

1- Fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
suas ações: 
a) Atividades de capacitação e formação de profissionais para a promoção e defesa 
dos direitos humanos de crianças e adolescentes; 
b) Formação dos atores do sistema de garantia de direitos de criança e 
adolescente; 
c) Projetos voltados à prevenção, conscientização para a erradicação do trabalho 
infantil assim como de divulgação e aprofundamento das discussões sobre o tema; 
d) Projetos que possibilitem o fortalecimento da articulação da rede de proteção 
local, bem como de esclarecimento e informação aos alunos (as) e atendidos (as) na 
rede socioassistencial e comunidade escolar; 

2) Plano de prevenção à violência contra crianças e adolescentes:
a) Projetos voltados para a intensificação, divulgação e que aprofundem a 
discussão sobre o tema da violência, seja ela física ou simbólica, contra a criança e 
adolescente, a fim de desconstruir a cultura de violência que está enraizada em nossa 
sociedade. 

II – Assistência Social 

a) Projetos que desenvolvam atividades de fortalecimentos de vínculos, orientação e 
acompanhamento sociofamiliar das crianças e adolescentes em situação de trabalho 
infantil; 
b) Projetos voltados ao apoio, orientação e acompanhamento sociofamiliar das 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social e/ou violação de direitos; 
c) Projetos voltados ao apoio, orientação e acompanhamento sociofamiliar das 
crianças e adolescentes em situação de violência, abuso e exploração. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARATINGUETÁ 

Presidente: Sra. Ivânia Palmeira
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PUBLICAÇÃO Nº 01/CMDCA /2016

EDITAL DE CHAMADA PARA INSCRIÇÃO DE PROJETOS JUNTO AO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EDITAL 
FUMCAD/2016/2017

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaratinguetá-
CMDCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 8.069/90- ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas alterações, e na LEI MUNICIPAL Nº 
2.276, DE 03 DE SETEMBRO DE 1991 E ALTERAÇÕES, e atendendo as Resoluções 
nº 105 e 137 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CONANDA, torna público às entidades dotadas de personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins econômicos ou lucrativos, registradas neste CMDCA, que tenham 
como objetivo estatutário o atendimento a crianças e adolescentes, que se encontram 
abertas as inscrições de projetos na área da infância e adolescência, para 
financiamento com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Guaratinguetá – FUMCAD, conforme definido neste edital. 

CAPÍTULO I  - DO OBJETO 

Art. 1º - Este Edital disporá sobre a utilização dos recursos arrecadados para o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaratinguetá – FUMCAD, que é 
um Fundo Público, mantido e gerido pelo Município de Guaratinguetá de acordo com as 
deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Guaratinguetá – CMDCA. 

Art.2º - Os interessados em contribuir com o FUMCAD poderão realizar depósito 
identificados na conta bancária exclusiva, mantida junto à Caixa Econômica Federal, 
Agência 0306, Conta Pública 82-1, CNPJ 18.980.042/0001-00.

Art. 3º. As doações poderão ser feitas livremente para o FUMCAD, ocasião em que 
caberá ao CMDCA decidir a sua destinação ou então o doador poderá indicar uma 
entidade cadastrada e que tenha projeto ativo, para o recebimento da doação.

§1º. Conforme a Resolução nº 137/2010 do Conanda, artigo 13, no caso de doação 
direcionada, o FUMCAD reterá 20% (vinte por cento) do valor para administração e 
manutenção própria e repassará o restante para a entidade, mediante ato próprio ao 
gestor do Fundo.

§2º. O presidente do CMDCA irá dar recibo para o doador, mediante a apresentação de 
comprovante de depósito ou DARF, devendo, portanto, reter uma cópia do recibo e do 
comprovante arquivados em meios próprios.

§3º. Caso a entidade indicada não esteja regularizada junto ao CMDCA em 2016-2017 
ou não possua projeto aprovado conforme este edital, caberá ao Conselho de Direitos 
destinar o valor devidamente dividido proporcionalmente entre os projetos que foram 
contemplados neste edital. 
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V – Esporte, Recreação e Lazer 

a) Projetos que promovam a inclusão das crianças e adolescentes retiradas do 
trabalho infantil em atividades esportivas, recreativas e de lazer;
b) Projetos que possibilitem a realização de ações ligadas à promoção do esporte, 
recreação e lazer que tenham como foco a inclusão social, o acesso às políticas 
públicas, programas e projetos na área de esporte, lazer e recreação e ações 
preventivas às violações de direitos de crianças e adolescentes; 
c) Projetos que incentivem a pratica de atividades de lazer físico-esportivas com o 
objetivo da promoção de saúde e de qualidade de vida visando ao combate ao 
sedentarismo e à obesidade infanto-juvenil; 
d) Projetos de lazer por meio do brincar e de atividades lúdico-recreativas visando 
ao atendimento às crianças, adolescentes e suas famílias com foco no fortalecimento 
dos vínculos intergeracionais da convivência familiar e comunitária; 
e) Projetos de atividades físico-esportivo-recreativas que visem à inclusão de 
crianças e adolescentes com deficiência; 

VI – Cultura 

Os Projetos do eixo VI, Cultura deverão ter como diretriz geral promover o acesso aos 
bens culturais e à experimentação artística, com foco na inclusão cultural e na 
perspectiva da cultura como um direito universal das crianças e adolescentes. 

a) Projetos que promovam a inclusão das crianças e adolescentes retiradas do 
trabalho infantil em atividades artísticas e culturais; 
b) Projetos que ofereçam para crianças processos de iniciação artística; 
c) Projetos que ofereçam formações em linguagens culturais, de interesse das 
crianças e dos adolescentes, como música, artes cênicas, dança, circo, artes visuais 
entre outras; 
d) Projetos que ofereçam formações para adolescentes visando a democratização 
das mídias e novas tecnologias, bem como vídeo, rádio comunitária, comunicação 
comunitária entre outras; 

CAPÍTULO III - DA HABILITAÇÃO 

Art. 7º – Poderão participar do processo de seleção aberto por este edital as entidades 
da sociedade civil que desenvolvem programas, projetos ou ações na área da criança e 
do adolescente, que tenham registro, atualizado ou em fase de renovação, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaratinguetá

Art. 8º. Cada entidade poderá inscrever dois projetos no presente edital 2016. 

Parágrafo único: Somente um dos projetos poderá ser contemplado com recursos 
próprio do FUMCAD.

Art. 9º - Não poderão participar do processo de seleção aberto por este edital: 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
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d) Projetos que desenvolvam atividades de convivência e fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários dirigidos a crianças de zero a seis anos de idade, seis a quinze 
anos de idade, dos quinze aos dezessete anos de idade e suas famílias, na perspectiva 
de prevenir situações de exclusão social e de risco, pessoas com deficiência.

III - Saúde: 

a) Projetos voltados à promoção, atendimento e acompanhamento de crianças e 
adolescentes em sofrimento mental e/ou com deficiência;  
b) Projetos voltados à promoção, atendimento, acompanhamento e/ou tratamento 
ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas;  

c) Projetos voltados à construção da Cultura de Paz e da Não Violência
1) Projetos de atendimento às crianças e adolescentes em situação de violência 
doméstica;
2) Projetos de atenção às crianças e adolescentes vítimas de abuso e/ou exploração 
sexual; 
3) Projetos de prevenção à violência doméstica por meio de intervenção familiar, como 
fortalecimento de vínculos familiares, problematização sobre valores e crenças; 
4) Projetos voltados a prevenção do “bullying”;

d) Projetos voltados à promoção, prevenção e acompanhamento de distúrbios 
alimentares em crianças e adolescentes; 
e) Projetos voltados à promoção, prevenção, acompanhamento e/ou tratamento em 
questões ligadas à saúde da criança e do adolescente; assim como gravidez na 
adolescência; 
f) Projetos voltados ao diagnóstico, tratamento e acompanhamento de crianças e 
adolescentes com doenças graves; 
g) Projetos voltados à promoção e ao atendimento às crianças até 06 anos de idade 
com alteração do desenvolvimento integral; 

h) Projetos voltados aos direitos sexuais e reprodutivos que trabalhem com: 
1) Prevenção de Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS;
2) Gravidez na adolescência. 

IV - Educação: 
a) Projetos de complementação e orientação para pais sobre o ciclo de vida, fases e 
acompanhamento da educação dos seus filhos; 
b) Projetos complementares à ação da escola no âmbito da inclusão das crianças e 
adolescentes com deficiência;  
c) Iniciativas voltadas à formação e/ou qualificação profissional do adolescente -
apoio à entrada no mercado de trabalho e geração de renda; 
d) Projetos que propiciem a aprendizagem e que permitam a formação técnica 
profissional e metódica de adolescentes entre 14 e 17 anos e 11 meses e 29 dias, 
dentro dos princípios da proteção integral do adolescente, garantidos pela legislação 
brasileira Lei Federal 8.069/90; 
e) Projetos que incidam sobre o acesso, permanência e sucesso escolar de 
adolescentes em conflitos com a lei. 

EDITAL FUMCAD 2016/2017 EDITAL FUMCAD 2016/2017 - ANEXO I
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1) Dois representantes da Sociedade Civil
2) Dois representantes do Poder Público

Parágrafo Único – O prazo para análise, aprovação e classificação dos projetos pela 
Comissão será até 17 de junho de 2016.

§ 1o Mediante solicitação da Comissão de Análise/Classificação, o CMDCA poderá 
reunir-se extraordinariamente, para deliberar sobre os projetos. 

Artigo 12º. Para avaliação dos projetos apresentados pelas organizações de natureza 
privada sem fins lucrativos, a comissão de análise/classificação observará os seguintes 
critérios: 

a) A consonância da proposta com o Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 

b) A consonância da proposta com as Resoluções do CMDCA de Guaratinguetá e 
Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo do Município de Guaratinguetá; 

c) A consonância com a legislação e normativas vigentes relacionadas à criança e 
ao adolescente, em especial ao Estatuto da Criança e do Adolescente e aos Planos 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

d) Capacidade técnica e administrativa da Organização Governamental e das 
pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos para executar o projeto; 

e) Quadro de recursos humanos compatíveis com a proposta, observando-se a 
função do mesmo no projeto; 

f) Compatibilidade entre a proposta apresentada, a natureza e os padrões 
específicos que compõem o tipo do projeto a ser conveniado; 

g) Consonância do Projeto com o Estatuto Social, objetivos e missão da Entidade 
proponente;

h) O público alvo do projeto deve estar circunscrito à área de abrangência do 
CMDCA de Guaratinguetá;

l) Os Projetos apresentados devem ser inovadores e/ou complementares à política 
pública existente no município de Guaratinguetá;

PARAGRAFO ÚNICO: É imprescindível a apresentação do Plano de Aplicação de 
Recursos, conforme diretrizes nacionais do CONANDA.

CAPÍTULO VI - DO CONTEÚDO DOS PROJETOS 

Artigo 13º- Os Projetos deverão ser formatados, de acordo com os itens descritos 
abaixo e com os anexos deste edital: 
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a) Entidades não-governamentais que não estejam regularmente estabelecidas no 
município de Guaratinguetá;
b) Entidades não governamentais que não estejam regularmente registradas ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaratinguetá;
c) Proponentes que tiveram prestação de contas reprovadas em quaisquer 
convênios firmados anteriormente com a administração pública; 
d) Proponentes cujo objeto social não se relacione às características do 
atendimento às crianças e adolescentes
e) Proponentes que não disponham de condições técnicas para executar o 
convênio, segundo análise e parecer da Comissão de Análise/Classificação de Projetos 
do CMDCA de Guaratinguetá; 
f) Pessoas físicas ou entidades privadas com fins lucrativos. 
g) Entidades governamentais; 

CAPÍTULO IV – DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTOS DOS PROJETOS 

Artigo 10º. O período de apresentação dos projetos será de 12 de maio à 10 de junho 
de 2016, no CMDCA, na sede da Secretaria Municipal da Assistência Social, Rua Gama 
Rodrigues, nº 410, Centro, das 09h00min às 13h00min, junto à Secretaria dos 
Conselhos Municipais mediante protocolo de entrega.

Parágrafo Primeiro - O Projeto deverá ser acompanhado de: 

I Apresentação de cópia simples do Comprovante de Inscrição junto ao CMDCA 
em 2016;
II Declaração: no ato da entrega dos projetos as pessoas jurídicas de direito 
privado sem fins lucrativos deverão apresentar uma declaração (Anexo I), assinada pelo 
Presidente ou pelo representante legal da pessoa jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos, comprometendo-se a, se da aprovação do projeto, apresentar os documentos 
solicitados neste Edital para Convênio (Anexo II), bem como garantir que não haja 
duplicidade e sobreposição de verba pública para o mesmo fim; 
III Folha de rosto (Anexo III): no ato da entrega dos projetos as pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos deverão apresentar a folha de rosto impressa (uma 
via).
IV Descrição Técnica do Projeto, Anexo IV; 
V Planilha de Despesas; (Anexo V). 
VI Participar de apresentação presencial em reunião extraordinária do CMDCA no 
dia 16 de junho para cada entidade apresentar os seus projetos e receber capacitação 
do processo de prestação de contas, às 08h, no Centro de Capacitação da Prefeitura, 
na Estação Ferroviária de Guaratinguetá, 

Parágrafo Segundo. Rigorosamente não serão aceitos projetos que não cumprirem os 
itens descritos no parágrafo anterior. 

CAPÍTULO V - DA ANÁLISE E DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO 

Artigo 11º - Será constituída uma Comissão de Análise/Classificação de projetos, 
composta da seguinte forma: 04 conselheiros do CMDCA como segue:

EDITAL FUMCAD 2016/2017 EDITAL FUMCAD 2016/2017 - ANEXO I
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convênio a oferta pela Organização de natureza privada sem fins lucrativos proponente 
de contrapartida, e que poderá assumir a forma de transferência de recursos financeiros 
ou de bens e serviços, desde que economicamente mensuráveis e claramente 
detalhados no plano de trabalho. 

Parágrafo Primeiro. Quando financeira, a contrapartida será depositada na conta 
bancária específica do convênio, observada sempre, a evolução afinada dos valores 
repassados pela Municipalidade e ofertados pela Organização de natureza privada sem 
fins lucrativos, de forma que o cronograma de gastos preveja um proporcional 
desembolso, ao longo da execução do convênio, por ambos os partícipes. 

Parágrafo Segundo. Quando atendida por meio de bens e serviços, a razoabilidade do 
valor correspondente à contrapartida deverá se aferida por meio de pesquisa de preços 
de mercado, a qual necessariamente instruirá os autos do Convênio. 

Parágrafo Terceiro. A contrapartida deverá ser de no mínimo 5% (cinco por cento) do 
valor a ser financiado com recursos do fundo, regularmente demonstrada no momento 
do Convênio por meio de pesquisa de mercado. 

CAPÍTULO VIII - DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PROJETOS 

Artigo 15º - As propostas serão avaliadas pela Comissão de Análise/Classificação, em 
três fases distintas: 

a) HABILITAÇÃO: Nesta fase será julgada a condição de habilitação da proponente 
para participar da presente Edital; 

b) AVALIAÇÃO: Nesta fase a Comissão de Análise fará avaliação dos projetos 
apresentados; 

c) SELEÇÃO: Nesta fase, a Comissão de Análise selecionará as propostas aptas a 
receber apoio de acordo com a disponibilidade financeira do FUMCAD, caso haja 
disponibilidade financeira, conforme os critérios definidos no Capítulo VII. 

CAPÍTULO IX - DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

Artigo 16º - Os projetos serão aprovados e classificados para financiamento pelo 
FUMCAD de acordo com os critérios enumerados sem observação de relevância: 

I. Eixos prioritários; 
II. Melhor custo / benefício (per capta); 
III. De maior impacto social; 
IV. Inovador e complementar a política pública. 

CAPÍTULO X - DA PUBLICAÇÃO DOS PROJETOS 

Artigo 17º - O resultado da Análise dos projetos do Edital FUMCAD – 2016 será 
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I – Folha de rosto (Anexo III); 

II – Descrição técnica do projeto, Anexo IV, contendo: 

1) Identificação do Projeto: nome do projeto, pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos  proponente, indicação do eixo prioritário, dados de identificação do 
representante legal  da Organização de natureza privada sem fins lucrativos e do 
responsável legal do Projeto; 

2) Apresentação da Organização de natureza privada sem fins lucrativos, com 
dados e informações relevantes sobre a área de atuação; 

3) Apresentação do Projeto – Nome e Justificativa, especificando a pertinência e 
necessidade do Projeto; 

4) Objetivos do Projeto – Geral e Especifico(s), com base na justificativa, definir os 
objetivos que se pretende alcançar; 

5) Beneficiários – Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e 
indiretos, quantidade e faixa etária que serão atendidos; 

6) Abrangência geográfica – Indicar os bairros, bem como, o local de 
desenvolvimento das atividades, caracterizando a região de atuação; 

7) Metodologia – Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho; 

8) Resultados esperados – Realizações que permitirão a consecução do(s) 
objetivo(s). Definir os resultados quantitativos e qualitativos; 

9) Sistema de monitoramento e avaliação – Apresentar os indicadores quantitativos 
e qualitativos a partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a 
serem utilizados, levando em consideração a análise do território e da política pública 
local; 

10) Recursos Humanos – descrever as funções que serão desempenhadas pela 
equipe que será alocada ou constituída para execução do Projeto, respeitando a 
legislação vigente; 

11) Cronograma de execução do Projeto – Especificar mês a mês, quais 
ações/atividades serão desenvolvidas; 

12) Contrapartida – Especificar, descrevendo item a item, a contrapartida oferecida 
pelas pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos proponente; 

CAPITULO VII  - DA CONTRAPARTIDA 

Artigo 14º - Constitui ainda condição para a análise do projeto, bem como celebração do 
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período da Captação de Recursos.

§ 2o A avaliação dos resultados do projeto poderá indicar alterações e inovações a 
serem implementadas nas políticas públicas, ou mesmo a adoção das propostas iniciais 
como política. 

Artigo 24º - Durante a execução do projeto deverá ser apresentado junto com a 
prestação de contas e relatório de avaliação trimestral para o CMDCA de Guaratinguetá.   
A não apresentação do mesmo implicará na suspensão do repasse financeiro ao 
projeto, até que ocorra a sua regularização. Caso não haja regularização, haverá a 
rescisão do convênio. 

CAPÍTULO XIV - DAS PENALIDADES

Artigo 25º - O descumprimento, total ou imparcial, do contrato firmado sob a forma de 
Convênio e das obrigações assumidas acarretará a aplicação de penalidades conforme 
legislação pertinente.
Artigo 26 º - Serão aplicadas sanções pelos órgãos competentes sempre que ocorrerem 
infrações.

CAPÍTULO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 27º - As organizações com projetos contemplados serão fiscalizados pelo 
CMDCA de Guaratinguetá;

Artigo 28º - A celebração de convênios com as Organizações sem fins lucrativos 
somente se efetivará com aquelas que comprovem dispor de condições para 
consecução do plano de trabalho e atendam aos requisitos legais inerentes à 
celebração de todo e qualquer convênio com a Administração Pública. 

Artigo 29º - No momento da formalização do convênio, caso a Organização sem fins 
lucrativos não demonstre a sua regularidade pelo rol de documentos, gozarão de um 
prazo de 30 (trinta) dias para fazê-lo, ultrapassados os quais os recursos direcionados 
ficarão à disposição do CMDCA para destinação aos projetos aprovados e classificados 
sem recursos captados, observados os critérios desse Edital.

Artigo 30º – No caso de aquisição de bens móveis, na eventualidade da organização 
sem fins lucrativos  proponente encerrar suas atividades, ou mudar os seus objetivos 
sociais, os bens adquiridos com recursos repassados pelo FUMCAD terão a sua 
destinação submetida à análise do CMDCA, observada a legislação aplicável. 

Artigo 31º - Será permitido ao destinador, se assim o desejar, realizar a divulgação da 
respectiva destinação ao FUMCAD por meio de qualquer tipo de mídia, contanto que a 
despesa correspondente a divulgação seja de responsabilidade somente do destinador.

Artigo 32º - Integram o presente edital os Anexos I, II, III, IV, V.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARATINGUETÁ 

Presidente: Sra. Ivânia Palmeira
R: Gama Rodrigues, n° 410, Centro, Guaratinguetá/SP

Telefone: (12) 3133-2163  (12)31223157

publicado até o dia 24 de junho de 2016, no Diário Oficial da Estância Turística de 
Guaratinguetá. 

Artigo 18º - Não caberá recursos à decisão do CMDCA.

Artigo 19º - O não cumprimento dos prazos acarretará na eliminação do projeto da 
Entidade no processo de seleção. 

Capítulo XI - DO FINANCIAMENTO

Artigo  20º – O financiamento dos projetos aprovados e classificados pelo CMDCA que 
não tenham recursos captados dependerão da existência de disponibilidade financeira 
na conta do FUMCAD e serão contemplados de acordo com classificação conforme o 
Capítulo X deste Edital; 

Artigo 21º - O financiamento de projetos, aprovados e classificados pelo CMDCA, que 
tenham ou não recursos direcionados pelo FUMCAD será permitido para:  

I - Financiamento total ou parcial de projetos, desde que haja disponibilidade 
financeira; 

II - Aquisição de material permanente e de consumo, manutenção e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento de projetos, conforme disposições deste 
edital, Anexo xxx, com apresentação minuciosa das despesas e indicadores para 
aferição e que possuam nexo causal com o projeto. 

§ 1º É vedada a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou 
aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da 
infância e da adolescência, conforme Art 16 Parágrafo Único, V, da Resolução nº 137, 
de 21 de janeiro de 2010 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

§ 2º - Para financiamento parcial do Projeto deverá ser feita uma adequação ao mesmo 
para que as despesas sejam compatíveis com recursos disponíveis.

CAPÍTULO XII - PRAZO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

Artigo 22º- Os projetos aprovados no presente processo terão prazo até 30 de 
dezembro de 2017 para captação de recursos de pessoa jurídica e pessoa física. 

CAPÍTULO XIII - DA DURAÇÃO DO FINANCIAMENTO 

Artigo 23º - O financiamento dos projetos aprovados com recursos do FUMCAD será 
realizado sob a forma de convênios, pelo prazo máximo de 01 (um) ano SEM 
INTERRUPÇÃO, com o Poder Público Municipal. 

§ 1o O prazo para início de execução do Projeto independe do prazo do término do 
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ANEXO I – DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 

Declaramos para fins específicos de participação no Edital FUMCAD 2016-2017

que a (nome da organização)............................................................................., é 

possuidora dos documentos exigidos neste Edital conforme relação constante no 

anexo II, bem como declaramos que (s) projeto(s) apresentado(s) neste Edital 

para financiamento de recursos via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Guaratinguetá não recebem outros recursos, garantindo-se que 

não há duplicidade e nem sobreposição de verba pública para o mesmo fim.

Guaratinguetá, (data) 

Assinatura do Representante Legal 
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Artigo 33º – Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação na 
Publicação Oficial da  Estância Turística de Guaratinguetá.

Guaratinguetá, 06 de maio de 2016.

Ivânia Palmeira
Presidente do CMDCA de Guaratinguetá 
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ANEXO III

FOLHA DE ROSTO 

FORMULÁRIO PADRÃO PROJETO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE GUARATINGUETÁ 2016-2017

 
 

1 IDENTIFICAÇÃO 
A NOME DO PROJETO: 

B EIXO DE ATUAÇÃO: 
 

2  INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO  
Nome:  

CNPJ nº:  

Registro no CMDCA nº:  Validade do Registro:  

Endereço:  Nº:  Complemento.:  

Bairro:  Cidade:  Estado:  CEP:  

Telefone:  Fax:  E-mail:  

Endereço Internet:  

Nome Responsável pelo Projeto:  

Telefone:  Fax:  E-mail:  

 
3  RESUMO DAS INFORMAÇÕES  
A  Local/Endereço e Região de Atuação do Projeto:  

B  Objetivo Geral:  

C  Sumário do projeto:  

D  Nº de beneficiários (direto) atendidos:  

E  Custo total do projeto: R$  

F  Duração do projeto (nº meses):  

G  Custo per capta/mês R$  

H  Valor da contrapartida (mínimo de 5% do valor total do projeto): R$  

 

ANEXO II  
  

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS PARA CONVÊNIO – FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARATINGUETÁ   

 
ENTIDADE: ________________________________________________________________________ 

CNPJ/MF nº: _______________________________________________________________________

PROJETO: _________________________________________________________________________  

1. Estatuto Social de __/___/____
(acompanhado das eventuais alterações) devidamente registrado pelo Oficial Competente;  

2. Ata de Eleição da Diretoria em exercício, de ____/____/___, devidamente registrada pelo Oficial  
Competente acompanhada do Termo de Posse de ____/____/____; (necessário 
o preenchimento dos dados abaixo)

Presidente/Representante Legal: __________________________________________________  

Validade até: _____/_____/_____ (mandato)  

Procurador: __________________________________________________ (se houver)  

3. Cópia do RG e CPF do representante legal e do Procurador (se for o caso)  

4. Registro ou Protocolo de Inscrição no CMDCA:  

5. Balanço patrimonial e financeiro do exercício anterior, assinado por contador inscrito no Conselho  
Regional de Contabilidade - CRC (identificando o número de registro) e pelo representante legal da entidade  

6. Cartão do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF  

7. Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União)  

8. Estadual (Certidão Negativa de Tributos do Estado de SP – ICMS) Solicitar em um Posto Fiscal da Secretaria 
da  Fazenda do Estado de São Paulo  
10. Municipal  

a) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários: (TAXAS)  

b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Imobiliários. (IPTU)  (caso seja proprietária do imóvel)  

c) Certidão de Rol Nominal (no caso de não ser a organização proprietária de imóveis no município)  

d) Comprovação da não inscrição no Cadastro Informativo Municipal-CADIN

11. Previdência Social (CND do I.N.S.S.)  

12. F.G.T.S (Certidão de Regularidade do FGTS – CR)  

13. Declaração indicando o nº da conta bancária GERAL, no Banco do Brasil já cadastrada na Prefeitura do  
Município e conta ESPECÍFICA (qualquer Banco), observado o prazo de validade de 30 (trinta) dias  

RECEBIDO POR: _____________________________________EM _____/________/_________
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R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5.1 - Conta de luz (parte referente ao projeto)

5.2 - Conta de Água (parte referente ao projeto)

5.3 - Conta de telefone (parte referente ao projeto)

5.4 - Combustível (parte referente ao projeto)

5.5 - Transporte (parte referente ao projeto)

             

       

      

                

      

      

        

                
             

PROJETO: (Nome do Projeto)

   

4.4 - Uniformes

4.5 - Alimentação

SUB-TOTAL DE MATERIAL

5. CUSTOS FIXOS

SUB-TOTAL DE PESSOAL

3.1 - Décimo Terceiro

3.2 - Férias

4.3 - Material Pedagógico

3.4 - FGTS

3.5 - Despesas Bancárias

3.6 - PIS

3.7 - Seguros e Acidente de Trabalho

3.8 - Dissidio Coletivo

3.9 - Assistência Médica

3.10 - Indenizações
SUB-TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

4. MATERIAL

4.1 - Material de Escritório 

4.2 - Material para Higiene/Limpeza

FUMCAD 2016-2017

Janeiro Fevereiro Março Abril

PLANILHA DE CUSTOS

2.1- Coordenação Geral

2.1.1 - Coordenador Executivo

2.1.2 - Coordenador Pedagógico

NATUREZA DA DESPESA Outubro Novembro Dezembro Total Previsto Agosto SetembroMaio Junho Julho

2.3.1 - Auxiliar de Escritório

2.3.2 - Cozinheira

2.3.3 - Motorista

  2  DESPESAS 

  2.1  Operacionais 

3.3 - Previdência Social

3. ENCARGOS SOCIAIS

2.1.3 - Coordenador Administrativo

2.2 - Equipe Pedagógica

2.2.1- Educadores

2.2.2 - Instrutores

2.2.3 - Monitores

2.3- Equipe de Apoio / Infra-Estrutura

2.4 - Serviços de Terceiros

2.4.1- Contador(a)

ANEXO IV  
DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO  

 
(utilizar papel timbrado da organização)  

 
1. Identificação do projeto:  
 
1.1. Instituição proponente:  

 
1.2 CNPJ:  

 
1.3 Banco:  1.4 Agência:  1.5 Conta:  
1.4 Site:  
1.5 Certificações:   
 
CEBAS nº ________  OSCIP nº ________  CMDCA nº___________     
 
Utilidade Pública Estadual nº ________       Utilidade Pública Municipal nº ________       CMAS nº ________  
                
1.6 Nome do Responsável legal:  
 
1.7 RG:  1.10 Órgão Expedidor:  

 
2 - Apresentação da Organização  
2.1. Histórico da organização (com apresentação de dados e informações relevantes sobre a área de 
atuação):  
3. Apresentação do Projeto  
3.1. Nome do Projeto  
3.2. Justificativa (justificar a pertinência e necessidade do projeto, apresentando dados estatísticos e 
sociais que apontem a necessidade da intervenção proposta).  
 
4. Objetivos do Projeto  
4.1. Objetivo Geral  
4.2. Objetivo (s) Específico(s)  
5. Beneficiários  
5.1. Beneficiários Diretos (especificar):  
5.2. Beneficiários Indiretos (especificar):  
6. Abrangência Geográfica (indicar o(s) bairro(s) bem como o local de desenvolvimento das atividades 
caracterizando a região de atuação):  
7. Metodologia (descrever como será desenvolvido o projeto, informando o método aplicado e a dinâmica 
de trabalho).  
8. Resultados esperados - Os resultados consistem nas realizações (metas) que permitirão a consecução 

do(s) objetivo(s) específico(s).  
8.1. Objetivos específicos com os respectivos resultados esperados (descrever os resultados
quantitativos e qualitativos - de modo que sejam passíveis de monitoramento - relacionando-os com os 
objetivos correspondentes)  
9. Sistema de Monitoramento e Avaliação  

Resultado(s)  Indicadores 
qualitativos  

Indicadores 
quantitativos  

Meios de Verificação  

    
    
    
    
    
10. Recursos humanos  

Formação Profissional 
(cargo)  

Função no projeto  Nº de 
horas/mês  

 

Vínculo  
(CLT, prestador serviços, 

voluntário)  
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LEIS/VALORES REGISTRADOS

LEI Nº 4.641, DE 11 DE MAIO DE 2016

                            PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
                                      TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

                               Seção de Licitações

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL  Nº 038/16 - Registro de Preços

Objeto: Aquisição de papel sulfite.

VALOR  REGISTRADO

EMPRESA:  LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI EPP

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$

01 274 CX PAPEL SULFITE A4

Descrição completa:
Papel sulfite alcalino branco, 75 
g/m2, tamanho A4.
Apresentação em caixa com 10 
pacotes de 500 folhas.

144,00 39.456,00

VALORES REGISTRADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Seção de Licitações

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL  Nº 037/16 - Registro de Preços
Objeto: Aquisição de insulinas.

VALORES  REGISTRADOS

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)
VENCEDOR

02 8.768 FR INSULINA LISPRO 100 UI/ML - 3ml 33,53 293.991,04 ELI LILLY

03 2.922 FR INSULINA LISPRO 100 UI/ML - 3ml 33,53 97.974,66 ELI LILLY

04 6.713 FR INSULINA GLARGINA 100UI/ML - 10ml
Descrição completa: Solução análoga de
insulina glargina 100ui/ml- frasco de 10ml

291,10 1.954.154,30 DUPATRI

05 2.237 FR INSULINA GLARGINA 100UI/ML -10ml
Descrição completa: Solução análoga de 
insulina glargina 100ui/ml- frasco de 10ml

291,10 651.190,70 DUPATRI

RESUMO:
- ELI LILLY DO BRASIL LTDA, R$ 391.965,70
- DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, R$ 2.605.345,00

TOTAL: R$ 2.997.310,70



Jornal Oficial da Estância
Turística de Guaratinguetá

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

22EDIÇÃO ONLINE17/05/2016

LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá
Aviso de Abertura de Licitação
Processo: Pregão Presencial nº 048/16
Objeto: Aquisição de livros.

Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão pública: Rua Jacques Félix, nº 02, 
São Gonçalo-Guaratinguetá. Data da sessão: 01.06.2016, às 09h.

Aviso de Abertura de Licitação
Processo: Pregão Presencial nº 049/16
Objeto: Aquisição de brita. 

Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão pública: Rua Jacques Félix, nº 02, 
São Gonçalo-Guaratinguetá. Data da sessão: 03.06.2016, às 09h.

Aviso de nova data da sessão pública
Processo: Pregão Presencial nº 035/16
Objeto: Contratação de serviços especializados de manutenção e conserto de 
equipamentos médico-hospitalares.

Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão pública: Rua Jacques Félix, nº 02, 
São Gonçalo-Guaratinguetá. Data da sessão: 03.06.2016, às 14h30.

Aviso de Abertura de Licitação
Processo: Pregão Presencial nº 050/16
Objeto: Aquisição de câmaras frigoríficas- Merenda Escolar.

Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão pública: Rua Jacques Félix, nº 02, 
São Gonçalo-Guaratinguetá. Data da sessão: 06.06.2016, às 09h.

Aviso de Reabertura de Licitação
Processo: Pregão Presencial nº 042/16
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios- Merenda Escolar.

Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão pública: Rua Jacques Félix, nº 02, 
São Gonçalo-Guaratinguetá. Data da sessão: 07.06.2016, às 09h.

Aviso de Abertura de Licitação
Processo: Tomada de Preços nº 004/16
Objeto: Urbanização parcial do Centro Histórico.

Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão pública: Rua Jacques Félix, nº 02, 
São Gonçalo-Guaratinguetá. Data da sessão: 06.06.2016, às 14h30.

Aviso de Reabertura de Licitação
Processo: Concorrência Pública nº 008/15
Objeto: Outorga de concessão onerosa de lote único de serviço de passageiros do 
Município de Guaratinguetá.

Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão pública: Rua Jacques Félix, nº 02, 
São Gonçalo-Guaratinguetá. Data da sessão: 05.07.2016, às 14h30.

AVISOS DE LICITAÇÃO
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CONVÊNIO/TERMO DE ADITAMENTO

CONVÊNIO FUSSESP Nº50 CONVÊNIO FUSSESP Nº51
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CONVÊNIO/TERMO DE ADITAMENTO

CONVÊNIO FUSSESP Nº52 FUSSESP-CLÁUSULA SEGUNDA
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CONVÊNIO/TERMO DE ADITAMENTO

FUSSESP-CLÁUSULA SEGUNDA FUSSESP-CLÁUSULA SEGUNDA


